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PORTARIA DE Nº 169/2018-DPGE  

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da atribuição legal prevista no artigo 9º, 
inciso XIII, da Lei Complementar 251, de 7 de julho de 2003: RESOLVE: Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo listada, 
regularmente aprovada na IV SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, NO NÚCLEO DE PAU DOS FERROS, regida pelo Edital nº 007/2017-DPGE, publicado 
no Diário Oficial do Estado de nº 13.895 em 28 de março de 2017, para fins de formalização de contrato para 
participação no programa de estágio não obrigatório.  

§ 1º. A convocada deverá comparecer, em até três dias úteis após a publicação, na Defensoria Pública em que tenha 
realizado a sua inscrição, no horário de 07:00h as 13:00h, munida de documento de identificação pessoal e de 
declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontra regularmente 
matriculada e que esteja cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente.  

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na 
ordem de classificação.  

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e 
Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do 
candidato para fins de escolha.  

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo 
de Compromisso de Estágio. 

 § 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de 
estágio, qualquer outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
NÚCLEO DE PAU DOS FERROS Ordem de Classificação Nome da Candidata 03º Mayra Suzana Fontes Soares Publique-
se. Cumpra-se. Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público Geral do Estado do Rio 
Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 171/2018-GDPGE O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 
100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; RESOLVE: Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública CLÁUDIA QUEIROZ 
CARVALHO, matrícula nº 197.830-6, para ministrar palestra no evento "Direitos e Benefícios das Pessoas com 
Deficiência", a ser realizado pela Associação Neurinho no dia 14 de abril de 2018, na Cidade da Criança, em Natal/RN. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos para o dia 14 de abril de 2018. Publique-se. Cumpra-se. Gabinete do 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e 
dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 159/2018 - GDPGE O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 
Federal de nº 80/1994, RESOLVE: Art. 1º. D E S I G N A R os Defensores Públicos abaixo nominados para compor a 
comissão do VIII Concurso para Estagiários da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para o 
preenchimento de vagas nos Núcleos de Mossoró, Caicó, Currais Novos e Pau dos Ferros: Presidente da Comissão: 
MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA BARRA, matrícula nº 194.689-7; 1º Membro Titular: RENATA SILVA COUTO, matrícula 
nº 214.675-4; 2º Membro Titular: BEATRIZ MACEDO DELGADO, matrícula nº 214.568-5; 1º Membro Suplente: MARIA 
CLARA GOIS CAMPOS OTTONI, matrícula nº 214.718-1; 2º Membro Suplente: MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS, 
matrícula nº 214.567-7; 3º Membro Suplente: ANNA PAULA PINTO CAVALCANTE, matrícula nº 214.716-5. Art. 2º. Esta 
Portaria entre em vigor na data de sua publicação no órgão oficial. Publique-se. Cumpra-se. Gabinete do Defensor 
Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte * Republicada por 
incorreção. 
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Portaria nº 170/2018 - GDPGE O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 
Federal de nº 80/1994, CONSIDERANDO o teor da ata da 4ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Rio Grande do Norte, realizada em 13 de abril de 2018, publicada em 17 de abril de 2018, edição 
nº 14.152, do Diário Oficial do Estado, RESOLVE: 
 
 Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir de 17 de abril de 2018, a Portaria n. 005/2018 - SDPGE, publicada em 09 de 
janeiro de 2018, edição nº 14.086, do Diário Oficial do Estado, no que diz respeito à designação da Defensora Pública 
MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS para substituir a coordenação do Núcleo Sede de Currais Novos/RN.  
 
Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS para atuar como coordenadora do Núcleo 
Sede de Currais Novos/RN da Defensoria Pública, a partir de 17 de abril de 2018, com mandato até 30 de junho de 
2018. Publique-se. Cumpra-se. Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, 
aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público Geral do 
Estado do Rio Grande do Norte  
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Portaria nº 172/2018 - GDPGE O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97- A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 
Federal de nº 80/1994, CONSIDERANDO o teor da ata da 4ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Rio Grande do Norte, realizada em 13 de abril de 2018, publicada em 17 de abril de 2018, edição 
nº 14.152, do Diário Oficial do Estado, RESOLVE: 
 
Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir de 17 de abril de 2018, a Portaria n. 093/2018 - SDPGE, publicada em 10 de 
março de 2018, edição nº 14.128, do Diário Oficial do Estado, no que diz respeito à designação da Defensora Pública 
ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS para substituir a coordenação do Núcleo Sede de Pau dos Ferros/RN. Art. 2º. 
DESIGNAR a Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS para atuar como coordenadora do Núcleo Sede 
de Pau dos Ferros/RN da Defensoria Pública, a partir de 17 de abril de 2018, com mandato até 30 de junho de 2018.  
 
Publique-se. Cumpra-se. Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos 
dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público Geral do 
Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 173/2018 - GDPGE O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97- A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 
Federal de nº 80/1994, CONSIDERANDO o teor da ata da 4ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Rio Grande do Norte, realizada em 13 de abril de 2018, publicada em 17 de abril de 2018, edição 
nº 14.152, do Diário Oficial do Estado, RESOLVE:  

Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir de 17 de abril de 2018, a Portaria n. 002/2018 - SDPGE, publicada em 09 de 
janeiro de 2018, edição nº 14.086, do Diário Oficial do Estado, no que diz respeito à designação da Defensora Pública 
RENATA SILVA COUTO para substituir a coordenação do Núcleo Especializado em Tutelas Coletivas - NUET/Mossoró. 
Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública RENATA SILVA COUTO para atuar como coordenadora do Núcleo Especializado 
em Tutelas Coletivas - NUET/Mossoró da Defensoria Pública, a partir de 17 de abril de 2018, com mandato até 30 de 
junho de 2018. Publique-se. Cumpra-se. Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em 
Natal/RN, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor 
Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 174/2018 - GDPGE O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97- A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 
Federal de nº 80/1994, CONSIDERANDO o teor da ata da 4ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Rio Grande do Norte, realizada em 13 de abril de 2018, publicada em 17 de abril de 2018, edição 
nº 14.152, do Diário Oficial do Estado, RESOLVE: Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir de 17 de abril de 2018, a 
Portaria n. 003/2018 - SDPGE, publicada em 09 de janeiro de 2018, edição nº 14.086, do Diário Oficial do Estado, no 
que diz respeito à designação do Defensor Público DIEGO MELO DA FONSECA para substituir a coordenação do Núcleo 
Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e Definitivos/Mossoró. Art. 2º. DESIGNAR o Defensor Público DIEGO 
MELO DA FONSECA para atuar como coordenador do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e 
Definitivos/Mossoró da Defensoria Pública, a partir de 17 de abril de 2018, com mandato até 30 de junho de 2018.  

Publique-se. Cumpra-se.  

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do 
Norte. 
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Portaria nº 175/2018 - GDPGE O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97- A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 
Federal de nº 80/1994, CONSIDERANDO o teor da ata da 4ª Sessão Ordinária do ano de 2018 do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Rio Grande do Norte, realizada em 13 de abril de 2018, publicada em 17 de abril de 2018, edição 
nº 14.152, do Diário Oficial do Estado, RESOLVE:  

Art. 1º. REVOGAR parcialmente, a partir de 17 de abril de 2018, a Portaria n. 020/2018 - SDPGE, publicada em 10 de 
janeiro de 2018, edição nº 14.093, do Diário Oficial do Estado, no que diz respeito à designação da Defensora Pública 
LEYLANE DE DEUS TORQUATO para substituir a coordenação do Núcleo Sede de Assú/RN.  

Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO para atuar como coordenadora do Núcleo Sede 
de Assú/RN da Defensoria Pública, a partir de 17 de abril de 2018, com mandato até 30 de junho de 2018.  

Publique-se. Cumpra-se. 

 Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezoito. Marcus Vinicius Soares Alves Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do 
Norte 


